
 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N. º 003/2025 

 

O MUNICIPIO DE PALESTINA DE GOIÁS, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 

ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica https://bll.org.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 

ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a 

sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 12/06/2025 ÀS 13:00 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 24/06/2025 ÀS 09:00 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 30/06/2025 às 08:00 

https://bll.org.br/


 
 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 30/06/2025 às 

13:00 

LOCAL: https://bll.org.br/ 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DO OBJETO.  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa para registro de preço para futura e eventual aquisição de 

MAQUINAS e EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE FRUTAS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 1 Lote com 19 (dezenove) Itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária, na classificação abaixo: 

11.01.20.606.0905.2.412 – Manut. Da Secretaria Municipal de Agricultura – 4.4.90.52.00 

– Equipamentos e Material Permanente – Fonte 123.000 Ficha 566. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na https://bll.org.br/ que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma da BLL no sítio. 

https://bll.org.br/; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na 

BLL. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar n. º 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

4.4.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face 

das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional. 

4.4.1.3. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam 

localizadas em Palestina de Goiás/GO, e empresas regionais aquelas situadas no 

(TERRITÓRIO QUE ENGLOBA A REGIÃO DO MUNCIPIO DE PALESTINA DE 

GOIÁS/GO, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado de Goiás. 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 



 
 
4.4.4. Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; e 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 



 
 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta inserida no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos 

respectivamente. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 



 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 



 
 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ABERTO 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na BLL 

Compras, https://bll.org.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

https://bll.org.br/


 
 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) 

superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, 

com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da 

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 

microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para 

verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 

microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 



 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 



 
 
2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 



 
 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO.  

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 

mencionado no item 

9.1 será considerado inexecução total do contrato. 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 



 
 
9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.3.1. Possuir Cadastro na BLL Compras; 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas

 da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 



 
 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio da BLL Compras, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da BLL 

Compras, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 



 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 



 
 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo Pregoeiro, sendo 

dispensado o envio deste pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será comprovada 

pelos seguintes documentos: 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado. 



 
 
9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, quando a empresa for sediada no Município de 

Palestina de Goiás; 

9.9.2. Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar 

a licitante para que este envie a comprovação no prazo de 2 (duas) horas. O documento 

faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo Pregoeiro. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do 

licitante com o objeto deste edital. 

9.11.2. No caso de produto que tem a sua comercialização regulamentada pela Agência 

Nacional do Petróleo deverá ser apresentado a Autorização da Agência Nacional de 

Petróleo (ANP), na forma da Resolução nº 2 de 14/01/2005/ANP. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 



 
 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 

sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes. 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 



 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, 

docx, xls ou xlsx), para o e-mail: cplpalestinago@outlook.com. 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta 

original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) 

entre os valores dos itens para adequação das propostas. 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta na 

BLL Compras, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes 

deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 



 
 
10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a preclusão desse direito. 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 



 
 
11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BLL 

Compras, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  



 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 

137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, 

estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 



 
 
15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 



 
 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, quando for o caso. 

15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma do item 15.8. 

15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 



 
 
17.4.1. A empresa vencedora deverá comparecer a Prefeitura Municipal, após 5 (cinco) 

dias contados da assinatura do contrato para implantação do Software. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

18.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.2 São obrigações da contratada: 

18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

18.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 



 
 
18.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

18.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

18.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 



 
 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da 

contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação de habilitação. 

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



 
 
19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I. advertência; 



 
 
II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará 

a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total 

da solicitação/ordem de fornecimento. 

20.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência 

do item/lote. 

20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência 

do item/lote. 

20.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

20.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 

hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 

13.1. 

20.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com o Município e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 

as multas previstas. 



 
 
20.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o 

limite máximo de 30% (trinta por cento). 

20.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

20.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será 

cobrada judicialmente. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

20.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema https://bll.org.br/. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os 

participantes e a administração, e deverá ser divulgada na BLL Compras no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

https://bll.org.br/


 
 
21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de 

forma eletrônica diretamente na BLL Compras, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 

2021. 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através da BLL Compras. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno 

dos autos para o devido saneamento. 



 
 
22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.15. A Autoridade Superior poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 



 
 
22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, 

exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://palestinadegoias.go.gov.br/ , e também poderá ser retirado na Sala de Licitações  

situado a Praça Cívica, 01, Justiniano, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00  e das 

13:00 as 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Palestina de Goiás/GO, em 10 de junho de 2025. 

 

 

CYNTHIA ALVES DE SOUSA 

Analista de Licitações e Contratos 

 

 

 

https://palestinadegoias.go.gov.br/


 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para registro de preço para futura e eventual aquisição de 

MAQUINAS e EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE FRUTAS 

 
ITEM UND.  QUANT Equipamento Descrição 

1 UND  1 Envasadora / 
empacotadora 

Estrutura produzida em aço inox AISI 304 
e acabamento em materiais 
compatibilizados as normas sanitárias para 
processamento de produtos alimentícios; 
Tanque pulmão de abastecimento com 
capacidade mínima de 150 I., incluso 
homogeneizador e bomba de transferência 
do tipo Helicoidal de fluxo Positivo; 
Tubulação inox de interligação do Tanque 
até a Bomba Helicoidal e até a 
Empacotadora.; Conjunto dosador; volume 
de envase regulável de 100 a 1.000 ml/gr; 
Sistema de comando eletrônico através de 
"CLP" (Controlador Lógico Programável); 
Sistema peneumpatico de envase e 
selagem da embalagem; Sistema datador 
para datas de Fabricação, Validade e Lote; 
Sistema de posicionamento de embalagem 
através de sensor foto eletrônico; Sistema 
de estegrilização através de Lâmpada 
Germicida (ultra Violeta); Sistema de 
largura fime para no mínimo de 310 mm, 
compatível com embalagem PEBD e 
PEAD; Tensão operativa 220 volts 
monofásico; Incluso Compressor de Ar 
compatível ao funcionamento do conjunto, 
reservatório com capacidade mínima de 
100 l, pressão de operação máxima de no 
mínimo 120 ibf, tensão operativa ao 
sistema (para interigação do compressor 
de ar a Envasadora / Empacotadora); 
Frete montagem, instalação e entrega 
técnica inclusos para CEP 75.845-00; 
Garantia mínima de 12 meses; 



 
 

2 UND  1 Despolpadeira Despolpadiera de frutas modelo industrial 
com 1 estágio capacidade de até 450 kg 
fruta hora; Estrutura produzida em aço 
inoxidável AISI 304 e acabamento em 
materiais compatibilizados as normas 
sanitárias para processamento de 
produtos alimentícios; Capacidade mínima 
de processamento: até 450 kg de fruta 
hora; Entrada da Fruta através de Bocal 
Superior; Fruta entrda para o corpo de 
despolpamento através de RRosca em 
Aço inox sendo levada aos "Batedores 
Raspadores"; Corpo fabricado em Aço 
Inox AISI - 304 no modelo Cilíndrico 
Horizontal; Saída da Polpa por tubulação 
na parte inferios do corpo; Saída das 
Cascas / Bagaço fixada na parte frontal do 
Corpo de Despolpamento, sendo através 
de protinhola tipo escotilha; Saída essa 
deverá ser desmontada failciemnte para 
troca de penneiras filtro e uma melhor 
higienização interna do equipamento; 
Motor com potência mínima 2 CV 220 volts 
monofásico; Transmissão através de 
Polias 2 canais "A" com 2 correias "A"; 
Acompanha 3 peneiras filtros sendo com 
furos diâmetro de 0,8 mm (refino), furos 
diâmetro 1,5 mm (refino) e furos diâmetro 
2,0 mm (despolpamento); Painel elétrico 
com chave liga / desliga tipo magnética e 
cabo elétrico tipo "PP" compativel com o 
motor de  2 CV Monofásico; Frete, 
montagem, instalação e entrega técnica 
inclusos para CEP 75.845-000; Garantia 
Minima de 12 meses; 

3 UND  1 Câmara fria 
Câmara fria 2x2, congelados, -18 º C, 220 
V monofásico ou trifásico, com piso, com 
porta giratória, painéis isolantes, pintura 
eletrostática, sistema de refrigeração 
completo com unidades condensadora e 
evaporadora, dimensões internas 
aproximadas 2 x 2 x 2 metros, volume útil 
aproximado 8 metros cúbicos, painel de 
comando com controlador de temperatura, 
capacidade aproximada 2300 kcal/h, com 
frete para CEP 75.845-000 



 
 

4 UND  2 Tanque 
intermediário 

Tanque tipo pia, capacidade aprox. 500 L, 
acabamento sanitário, aço inox 304 ou 
201, c. estrutura de suporte, com frete 
para CEP 75.845-000 

5 UND  1 Carrinho de 
transferência 

Carro cuba, capacidade 180 L ou maior, 
estrutura em aço inox, acabamento 
sanitário, rodízios de 3” ou 4”, puxador, 
com frete para CEP 75.845-000 

6 UND  1 Bomba de 
transferência 

Bomba de transferência sanitária, para 
líquidos, vazão mínima 1.000 litros/hora, 
elétrica motor 3/4 a 1 cv 220 V ou 
pneumática, autoaspirante 
(autoescorvante), em aço inoxidável nas 
partes em contato com o alimento, 
instalada em carrinho com rodízios para 
movimentação ou portátil, se elétrica com 
botoeira liga desliga, com frete para CEP 
75.845-000 

7 UND  4 Freezer 
vertical 

Freezer vertical, para congelados -10 a -20 
ºC, expositor, porta de vidro 
antiembaçante, capacidade a partir de 500 
L, 3 ou mais prateleiras suspensas 
reguláveis, 220 V, com frete para CEP 
75.845-000 

8 UND  1 Freezer 
horizontal 

Freezer horizontal, 2 portas, capacidade a 
partir de 500 L, 220 V, com frete para CEP 

75.845-000 



 
 

9     Mesa de 
Higienização 

de Frutas 

Mesa de Higienização de Frutas com 
Bomba Para Recirculação de Água 

Através de Sistema de Duchas; Fabricada 
100% inox com acabamento sanitário; 
Corpo fabricado em Chapa # 1,2 mm; 

Cesto interno fabricado em tela moeda de 
aço inox; Estrutura em Tubos inox; Mamal 

de Circulação de água em Tubos Inox; 
Atomizada com cuba de escoamento; 

Acoplada bomba de no mínimo de 1/2 CV - 
220 volts monofásica; Mesa construída 

com abas laterais para evitar o 
derramamento do produto e ou água; 

Sobre a mesa, existe uma peneira feita de 
tela moeda, recirculação da água e 

higienização do produto; Tendo na parte 
superior da mesa um tubo perfurado 

(Acompanha Sistema de Ducha com 04 
Registro de Água) e na parte inferior, uma 
bomba centrífuga para recicular a água; 

Dimensões Totais da mesa: Largura 1.000 
mm x comprimento 2.000 mm x altura 850 
mm; Largura 950 mm x comprimento 1.950 

mm x altura 200 mm; Capacidade de 
Armazenamento de aproximadamento 200 
litros de água; Acompanha Painel Eletríco 

com chave liga desliga para bomba 
centrifuga; Frete, montagem, instalação e 

entrega técnica inclusos para CEP 75.845-
000; Garantia Mínima de 12 meses 

10 UND  1 Mesa de corte Mesa em aço inox industrial 304 ou 201, 
acabamento sanitário, para 6 pessoas - 
postos de trabalho, tamanho aproximado 
1800 x 850 x altura 900 mm, para corte e 
seleção de frutas, com espelho lateral 
(borda), pés reguláveis, frete para CEP 
75.845-000 

11 UND  1 Mesa de 
preparo 

Mesa em aço inox, tampo liso e estrutura 
em inox, acabamento sanitário, para 6 
pessoas - postos de trabalho, tamanho 

aproximado 1800 x 850 x altura 900 mm, 
frete para CEP 75.845-000 

12 UND  1 Forno turbo Forno turbo para panificados, gás, 10 
bandejas 580 x 700 mm, sistema de vapor, 
220 V, com frete para CEP 75.845-000 



 
 

13 UND  1 Armário de 
crescimento 

Armário câmara de crescimento para 
panificados, 20 esteiras 580 x 700 mm, 
esteiras inclusas, pintura epóxi ou 
eletrostática, com frete para CEP 75.845-
000 

14 UND  1 Seladora à 
vácuo 

Seladora à vácuo de bancada, inox, 220V, 
com painel digital, câmara com cavidades, 
barra de selagem de 30cm, tamanho da 
solda 5 mm 

15 UND  1 Modeladora 
de pães 

Modeladora de pães, material estrutura em 
aço e pintura epóxi, 220V, capacidade 
pães mínima 500 g., cilindro de 350 mm, 
motor 1/4 cv. 

16 UND  1 Masseira Amassadeira elétrica, tipo rápida, 220V, 
capacidade até 25 kg, monofásica ou 
trifásica, estrutura em chapa reforçada, 
acabamento em pintura eletrostática ou 
epóxi, mesa e cuba em aço inoxidável, 
batedor em ferro fundido modular 
estanhado 

17 UND  1 Batedeira 
industrial 

Batedeira industrial mecânica, planetária, 
12 litros, cuba em inox, 220 V, com kit de 
batedores / misturadores, com frete para 
CEP 75.845-000 

18 UND  1 Divisora de 
pães/massa 

Divisora de massa, 30 cortes, com pés, 
mesa, pedestal e carenagem em aço 
carbono com pintura epóxi ou aço inox, 
bandeja e navalha de corte em aço inox ou 
alumínio, mesa com revestimento superior 
em aço inox ou alumínio 

19 UND  1 Fogão 
industrial 

Fogão industrial, 4 bocas, queimadores 
tripla chama e dupla chama, corpo em aço 
esmaltado ou aço carbono com pintura 
epóxi ou eletrostática, grelhas trempes em 
ferro fundido 

20 UND  1 Seladora de 
pedal 

Seladora de pedal para embalagem 
plástica, 220 V, barra de selagem 30 cm, 
largura da selagem mínima 2 mm, com 
temporizador 

  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A aquisição ora pretendida visa atender o recurso federal n° 1960017, no valor de 



 
 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) Orçamento Geral da União do Deputado RUBENS 

OTONI, para aquisição de Maquinas e Equipamentos para Processamento de Frutas. 

 

2.2. A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização 

tecnológica e da expansão dos agricultores do Município de Palestina de Goiás. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO  

 

3.1. O valor unitário e total estimado está em anexo aos autos do processo administrativo, 

após a realização das cotações prévias de preços pelo Departamento de Compras. 

 

3.2. A estimativa de preços unitários, item por item, poderá ser encontrada no orçamento 

realizado pelo Setor de Compras, disponível para consulta junto a este departamento da 

Prefeitura Municipal de Palestina Goiás – GO, em horário de expediente, conforme 

Acórdão nº 114/2007, Plenário; Acórdão nº 1405/2006, Plenário, Acórdão 1925/2006 – 

Plenário, ambos do Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

4.1. Os itens do objeto do presente termo deverão ser adquiridos conforme especificações 

e quantidades constantes do levantamento deste Termo de Referência. 

 

5. DO FORNECIMENTO 

 

5.1. O prazo para o início do fornecimento dos itens do objeto deste termo, será de forma 

imediata após a finalização do processo licitatório, através de ordem de compra emitida 

pelo departamento de compras deste município. 

 

5.2. Não serão aceitos itens entregues violados, fora da embalagem original, similares ao 

contido no orçamento da empresa vencedora, remanufaturados ou que estejam em 

desacordo com as especificações contidas neste termo. 

 

5.3. Será recebido os itens no horário de funcionamento do departamento de compras das 

08:00 às 11:00 e das 13 às 16:30. 

 

5.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá entregar qualquer quantidade solicitada, não 

podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para remessa dos itens objeto 

deste termo.  

 



 
 

6. DO RECEBIMENTO 

 

6.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) PROVISORIAMENTE para efeito de posterior verificação feita pelos 

responsáveis (que poderá durar até 02 dias uteis) da conformidade dos mesmos 

com as especificações exigidas no edital e ofertadas na proposta. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará de forma automática após o recebimento 

provisório deste que não aja manifestação contraria. 

 

7. DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O documento formalizado no fim do processo licitatório terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

 

7.2. A Ata de Registro de Preço/Contrato que vier a ser assinado poderá ser rescindido 

pela Contratante, a qualquer tempo, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 

e suas alterações e na Ata de Registro de Preços celebrada, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista qualquer direito de indenização à 

Contratada. Da rescisão decorrerá o direito de a Contratante, incondicionalmente, reter os 

créditos relativos à ata de registro de preços/Contrato até o limite do valor dos prejuízos 

causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções 

estabelecidas neste Edital, no Contrato e em lei, para a plena indenização do Erário. As 

sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as previstas pela Lei 

Federal nº. 14.133/21 e suas alterações e nos respectivos Edital e Contrato 

Administrativo. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. Os recursos para a execução do objeto deste Termo de Referência serão provenientes 

de recurso Federal, alocados pelas dotações anexada aos autos pelo departamento de 

contabilidade.  

 

9. DO PAGAMENTO E PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE NOTA 

FISCAL 

 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (quinze) dias, após a entrada da nota 

fiscal/fatura atestada pela fiscal e competente liquidação da despesa. 



 
 
 

9.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

• Data de emissão; 

• Valor unitário; 

• Valor total; 

• Especificação do(s) item(ns). 

• Menção ao procedimento Licitatório, bem como o documento formalizado 

(Contrato). 

 

9.3. O(a) fiscal somente atestará o recebimento do objeto e liberará a(s) nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela empresa vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto pendente de 

liquidação, por qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária (quando for o caso). 

 

9.5. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pela empresa vencedora 

de que se encontra em dia com suas obrigações fiscais. 

 

9.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará 

a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições. 

 

 

 

 

9.7. DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR AS NOTAS 

FISCAIS/FATURAS 

 

a) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites 

www.receita.fazenda.gov.br ouwww.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria 

da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa;  

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 
 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do 

domicílio ou sede da empresa; 

 

d) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos 

envelopes e processamento do certame licitatório; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 

12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

9.8. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora, quando da apresentação 

de certidão com efeito positivo, ficando pendente o pagamento até que a empresa 

vencedora regularize sua situação junto ao órgão competente emissor da referida certidão 

positiva (RFB, SEFAZ, CAIXA e, etc.).  

 

9.9. Os pagamentos somente serão efetuados quando da apresentação da 

INTEGRALIDADE da documentação aqui relacionada, ficando pendente o pagamento 

até que a empresa vencedora apresente o documento faltante.  

 

9.10. Os documentos de que trata o item 9.7, DEVERÃO SER APRESENTADOS 

TODAS AS VEZES QUE A EMPRESA VENCEDORA PROTOCOLAR AS 

NOTAS FISCAIS/FATURAS para liquidação e pagamento. 

 

9.11. INFORMAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS  

 

9.11.1. Deverá constar na nota fiscal ou em documento separado (mas anexo à nota 

fiscal) as seguintes informações: 

• RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA; 

• CNPJ DA EMPRESA; 

• BANCO; 

• N° AGÊNCIA; 

• N° DA CONTA. 

 

9.12. Não será efetuado o pagamento, quando da não apresentação da conta bancária em 

documento assinado por representante habilitado da empresa vencedora. 

 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidão


 
 

10. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a: 

 

a) Executar a entrega do item em prefeitas condições, no prazo e local indicados pelas 

solicitantes, em estrita observância das especificações; 

 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do fornecimento; 

 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo; 

 

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nos casos previamente permitidos pela Contratada; 

 

e)  Garantir que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais: 

impostos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens; 

 

f) Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

g) Obriga-se a responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução desse termo, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante;  

 

h) Obriga-se a executar o respectivo termo, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários, no 

desempenho de suas funções respectivas, causem à Contratante; 

 

i) Obriga-se a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em 

decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços 

ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 

 

j) Obriga-se a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos e mandatários ou conveniados, 

leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, 



 
 

cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

 

k) Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n° 14.133/21 

constituem ainda obrigações e responsabilidades da Contratada:  

 

o.1) executar fielmente este Termo de Referência e os documentos equivalentes, 

de acordo com as cláusulas acordadas; 

 

o.2) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para 

assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preço; 

b) Designará fiscal para acompanhar a fiel execução, ficando todo e qualquer 

pagamento submetido à certificação do perfeito e adequado fornecimento do objeto 

que trata este termo; 

 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Termo de Referência e 

documento equivalente subsequentes; 

 

d) Proceder ao pagamento, na forma e no prazo pactuado; 

 

e) Comunicar, em tempo hábil, à(s) empresa(s) vencedora(s), a quantidade de itens a 

serem fornecidos; 

 

f) Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 

 

12. PENALIDADES 

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial deste termo e documentos equivalentes 

subsequentes, nos termos do artigo 56 da Lei 14.133/21, a(s) empresa(s) vencedora(s) 

poderá sujeitar-se às seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, 

garantida prévia defesa: 

 

a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades. 

 



 
 

b) Multa: Em caso de atraso injustificado na entrega dos itens do objeto, sujeitar-se 

à a empresa vencedora à multa de 10% (dez por cento), ao mês sobre o valor 

correspondente aos itens em atraso. A referida multa não impede que o fundo 

rescinda unilateralmente os documentos firmados e aplique outras sanções previstas 

na legislação referente à matéria; 

 

b.1) As multas, indenizações ou outras despesas, impostas à empresa vencedora 

em decorrência do descumprimento de obrigações contratuais e legislação 

aplicável à espécie, deverão ser recolhidas no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, contadas da data de ciência de sua imposição. 

 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por um prazo não superior a dois anos; 

 

a) Declaração de inidoneidade para licitar contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição 

que será concedida sempre que a contratada ressarci a Administração dos 

prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada com a base 

no item anterior.  

 

  

a) O(a) fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO - SRP Nº ............../2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE PALESTINA DE GOIÁS, Estado de Goiás, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, situado à Praça Cívica, nº 01, Setor Justiniano, 

Palestina de Goiás/GO, CEP: 75.845-000, inscrito no CNPJ sob o nº 32.627.992/0001-

78, neste ato representado pelo(a) ordenador(a) de despesa o(a) Sr(a). 

______________________________, ______________, ______________, 

______________, portador(a) do CPF nº ______________e RG n° ______________, por 

intermédio da __________________________neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

_____________________________, ______________, ______________, 

______________, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21 e das demais normas legais 

aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 

003/2025 - SRP, do resultado do julgamento das Propostas de Preços, publicada na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação e 

homologada pelo gestor  e secretário, RESOLVE registrar os preços para a aquisição de 

maquinas e equipamentos para processamento de frutas, em atendimento a solicitação da 

Secretaria ______ do MUNICÍPIO DE PALESTINA DE GOIÁS/GO, na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, no sistema de registro de preços, sob a 

forma de fornecimento, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 

proposta foi classificada e declarada vencedora no certame acima numerado, como segue: 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: ............................................. 

CNPJ: .......................................... 

END.: ........................................... 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Contratação de empresa para o Registro de Preços para eventual aquisição de maquinas 

e equipamentos para processamento de frutas. 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO 
: 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

PROCESSAMENTO DE FRUTAS 

MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO Nº : …………/2025 

VALIDADE : 12 (doze) meses 



 
 

      

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS 

PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, sem 

alteração dos quantitativos originalmente registrados, conforme necessidades da 

Administração. 

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na Lei 

14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

2.3. Mesmo comprovada à ocorrência a Administração, se julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás para a devida 

alteração do valor registrado em Ata. 

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal 

de Palestina de Goiás não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a entrega dos produtos pretendida, 

sendo assegurados aos beneficiários do registro preferência de fornecimento e instalação 

em igualdades de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

 

3.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade; 

b) Multa: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou da ata de registro de 

preços, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no da recusa do 

adjudicatário em firmar a ata de registro de preços, dentro de 05 (cinco) dias 

contados da data de sua convocação; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 

valor total da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

b.3) 0,7% (sete décimos por cento), por cada dia de atraso subsequente ao 30º 

(trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado. 

c) As multas previstas na letra “a” deste instrumento poderão, a critério da 

Administração, ser aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender 



 
 
do grau de infração cometida pelo adjudicatário; 

d) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do 

fornecimento dos produtos, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 

e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente; 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

g) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Palestina de 

Goiás e, no que couberem às demais penalidades referidas na Lei nº 14.133/21. 

h) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceitos pela Administração do Órgão, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

i) As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração da Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás poderá ser aplicada à 

licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 14.133/21. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 

condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com órgão gerenciador. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

4.5. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 



 
 
especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 

4.6. Em cada fornecimento, decorrentes desta Ata serão observadas, quanto ao preço as 

cláusulas e condições constantes do Edital nº 003/2025, modalidade Pregão Eletrônico, 

Sistema Registro de Preços, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.7. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1. O fornecedor deverá entregar o objeto da licitação conforme solicitação, nos 

quantitativos que se fizerem necessários. 

5.2. Acondicionados em embalagens devidamente identificando o item e suas 

características. 

5.3. Todas as despesas diretas e indiretas serão por conta da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento referente à entrega dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) dias, 

após protocolização e aceitação da Nota Fiscal/Fatura correspondentes, devidamente 

atestadas pela comissão competente. Para fins de pagamento ainda será solicitada a 

apresentação das certidões de regularidade fiscal relativas ao FGTS e INSS, sendo que as 

mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das 

respectivas Notas Fiscais. 

6.2. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, 

o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

6.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros 

simples de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a pró-rata-die da data do 

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços 

ou à compensação financeira. 

6.5. A Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás reserva-se o direito de recusar ao 

pagamento se, no ato da atestação, os produtos não estiverem de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DO EMPENHO 

7.1. A entrega dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, conforme a necessidade da secretaria solicitante. 

7.2. A emissão do empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será 

igualmente autorizado pelos responsáveis pela secretaria solicitante. 

7.3. As adesões à Ata de Registro de Preços deverão ser expressamente autorizadas 



 
 
responsáveis desde que observadas às condições estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Integram esta Ata, o edital de Licitação nº 003/2025 - SRP, Modalidade Pregão 

Eletrônico e seus anexos, a(s) proposta(s) da(s)empresa(s): .................................., 

classificadas no certame supranumerado. 

8.2. Fica eleito o foro de Caiapônia/GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata. 

 

 

 

Palestina de Goiás/GO, em ............ de ....................... de 2025. 

 

 

 

 ___________________________ ____________________________________ 

 ....................................................... ....................................................... 

 ............................................ ....................................................... 

 Contratante Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1 - _________________________________  2 - 

________________________________ 

 

CPF: _______________________________  CPF: 

_______________________________ 

  



 
 

 

Valide a assinatura deste documento em https://palestinadegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: ab4cc4
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